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 ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 298/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 35/2025 

PROCESSO Nº. 1637/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA REGISTRO PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.741.330/0001-37, com sede à RUA RIO GRANDE DO NORTE, 
1000, CENTRO, nesta cidade de IVAIPORÃ/PARANÁ, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
LUIZ CARLOS GIL, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.884.233-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
375.014.459-15, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, e a 
empresa RZN COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
59.058.520/0001-06, com sede na  RUA AGNELLO THEODORO DE PAULA, 416, TAROBÁ, em LONDRINA 
- PR, denominada apenas COMPROMISSÁRIA, neste ato representada por CAROLINA DE SOTTI 
ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 12708185 e inscrito(a) no CPF/MF nº 015.170.966-18, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 35/2025, resolvem registrar os preços de acordo com a classificação alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 91/2025, sujeitando-se as 
partes as normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 14.249/2022, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços, tem por objeto AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA A IMPLANTAÇÃO DA INCUBADORA 
TECNOLÓGIA DE IVAIPORÃ, ATRAVÉS POR MEIO DO TERMO CONVÊNIO Nº 001/2025/SEI/PR., para 
atendimento da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Serviços, Turismo, Agronegócio, Tecnologia e 
Inovação. 

 
2. DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para futura 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DA INCUBADORA TECNOLÓGIA DE IVAIPORÃ, ATRAVÉS POR MEIO DO TERMO 
CONVÊNIO Nº 001/2025/SEI/PR., cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 
previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito 
resumidamente: 
 
LOTE 53: LOTE 53 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 76667 

Chapa de Acrílico Cristal, 
espessura de 2,0 mm. 
Descrição mínima: alta 
transparência, resistência a 
impacto e fácil usinagem, 
dimensão padrão de 
1000x2000 mm (1x2 
metros), ideal para corte a 
laser e aplicações 
decorativas. 

UND 20 
R$ 

200,00 
R$ 

4.000,00 

Sete Soluções 
Serilon Sete 

Soluções 
Serilon 

     TOTAL: 
R$ 

4.000,00 
 

 
VALOR: O valor global para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) 
 
2.2. Dos recursos financeiros 
2.2.1. As despesas com a contratação da empresa para a execução dos objetos deste Edital serão 
financiadas com recursos da dotação orçamentária, do orçamento em vigor: 

07.004.19.126.0034.2.288.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.004.19.126.0034.2.288.4.4.90.52.00.00. - 1001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.004.22.661.0034.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 



 

 
Página 2 de 5 

07.004.22.661.0034.2.049.4.4.90.52.00.00. - 1001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.23.608.0035.2.256.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 

Serviços, Turismo, Agronegócio, Tecnologia e Inovação. 

3.2. Fica designado (a) para gestor (a) do contrato, o(a) Sr(a) HELIO CARDOSO LINS conforme Portaria n° 

81/2025 e para fiscal do contrato o(a) Sr(a) MICHELE VERONICA DOS REIS, conforme Portaria n° 

280/2024. 
 
4. DOS VÍNCULOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos 
estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços 298/2025, nos exatos termos do resultado final 
obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
4.1.1.    Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
4.1.2.    Termo de Referência (TR); 
4.1.3. Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 35/2025. 
4.1.4. Proposta da COMPROMISSÁRIA apresentada para o Pregão Eletrônico 35/2025; 
4.1.5. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as 
obrigações contratuais são as constantes no Anexo I do Edital; 
4.1.6. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições; e 
4.1.7. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas. 
 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, Pregão 
Eletrônico 35/2025; 
5.1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

 
6. DA VIGÊNCIA DA  ATA REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços 298/2025, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, 
nos termos do Art. 84 d Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e Art. 298 do Decreto Municipal 14.249 de 
06 de dezembro de 2022; 
6.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços dependerá da concordância das partes e 
de comprovação da    vantajosidade dos preços, sendo registrada mediante formalização de termo Aditivo 
pactuado pelas        partes. 
6.3. O Termo que formaliza a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser publicado e 
divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, devendo serem observados os quantitativos respectivamente 
previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na 
legislação.  
7.2. O instrumento contratual de que trata o sub item 7.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133/2021. 
7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o órgão gerenciador a contratar. 
 
8. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
8.1. Os objetos descritos nesta Ata Registro de Preços serão entregues de forma parcelada, solicitados de 
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acordo com as necessidades da Administração Municipal. A entrega do objeto (mercadorias/serviços), 
quando solicitada, correrá por conta e risco da proponente vencedora mediante emissão de Nota de 
Empenho expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata Registro de Preços, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor.  
8.2. O objeto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição imediata a partir da data de comunicação da 
Secretaria solicitante à empresa. 

8.3. Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

8.4. Do não recebimento dos itens: 
a) Quando as embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e conferência no 
ato do recebimento; 
b) Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que estejam sinais de violação ou 
dúvidas quanto à procedência dos mesmos; 
c) Os objetos desta licitação deverão ser entregues na forma em que são apresentadas no comércio, 
desde que atenda às especificações solicitadas; 
d) A empresa, quando da entrega dos produtos deverá obrigatoriamente informar na Nota Fiscal, 
descrição dos itens, número do pedido de origem, número do lote, data da validade e a quantidade 
correspondente a cada lote. 

8.5. Os bens ou serviços deverão ser entregues/prestados, nos locais e endereços determinados pelo 
Órgão Gerenciador e/ou pelas Secretarias Municipais demandantes. 

8.6. Local de Entrega: Rua Max Arthur Greipel, s/nº, Parque Indl Porfírio Basso, município de Ivaiporã, 

Estado do Paraná. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
9.2. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de 
contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias, contados da convocação; 
9.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente Ata de Registro de Preços como 
também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de 
fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo Órgão Gerenciador, 
que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma 
diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
9.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 4.1 desta Ata 
de Registro de Preços, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 
Órgão Gerenciador; 
9.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão 
Gerenciador referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
9.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
9.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
9.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na Ata de Registro de 
Preços; 
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9.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução da ARP; 
9.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
10. DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, desde que devidamente comprovadas, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ou de redução dos preços praticados 
no mercado. 
10.1.1. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar 
a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ivaiporã, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com 
Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos 
produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
10.1.2. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 
14.133/2021, a Administração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro 
de Preços e iniciar outro processo licitatório. 
10.1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Ivaiporã para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Ivaiporã. 
10.1.4. Em caso de reincidência de requerimento para aplicação de equilíbrio econômico-financeiro para um 
mesmo item, deve-se considerar o ultimo equilíbrio econômico-financeiro concedido como data base para 
comprovações apresentadas. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento à empresa a ser COMPROMISSÁRIA será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
11.1.1. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
COMPROMISSÁRIA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES  
12.1. A empresa com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços e respectivos signatários estarão 
sujeitos às penalidades e sanções administrativas previstas no Edital, sem prejuízo de outras previstas 
em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 
12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento 
direto de obrigação contida nesta Ata de Registro de Preços, como também aos contratos por ele firmados 
em decorrência do presente registro de preços. 
12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 
contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 
 
13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA EXTINÇÃO DA ARP 
13.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO OU EXTINTO, por iniciativa do Órgão Gerenciador, 
quando: 
13.2. Não houver acordo entre as partes para repactuação ou negociação de novo preço nos casos de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 
10 desta Ata de Registro de Preços. 
13.3. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
13.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 
13.5. O registro de preços poderá ser EXTINTO, por iniciativa do Órgão Gerenciador, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 
13.6. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta Ata de Registro de 
Preços; 
13.7. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 
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13.8. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste Ata de 
Registro de Preços; 
13.9. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 
temporária e sanável em até 30 dias; 
13.10. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
13.11. Havendo cancelamento/extinção do registro de preços, não caberá a aplicação de qualquer espécie 
de sanção    administrativa ao titular do registro. 
13.12. A extinção do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do Órgão 
Gerenciador, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
13.13. A extinção do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 
 
14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021, Decreto Municipal 14.249/2022 e da legislação correlata e por outras normas de direito público 
ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
15.2. O Extrato desta ata será publicado em Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Ivaiporã (Jornal 
Tribuna do Norte). 
15.3. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação, 
da proposta de preço, da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrente, conforme Lei 
12.527/11 (Lei de Acesso à Informação – LAI) e a Lei 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), o licitante desde já da ciência e consentimento para a sua divulgação. 
15.4. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 
com a  Lei 14.133/2021. 
15.5. As partes interessadas ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

 

 
Ivaiporã, 12 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

RZN COMERCIO LTDA 
CAROLINA DE SOTTI ALMEIDA 

Representante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ 
HELIO CARDOSO LINS 

Gestor(a) da Ata Registro de Preços 
 
 
 
 
 

MICHELE VERONICA DOS REIS  
Fiscal da Ata Registro de Preços   
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